
ATA SUMÁRIA DA 103ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO – PREVI-RIO 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de março de 2015, às 9 h, na sala de reuniões do 
Gabinete da Presidência do PREVI-RIO, situado na Rua Afonso Cavalcanti, 455 – 
Anexo – 11º andar – Cidade Nova, nesta cidade. 

 
2. ORDEM DO DIA: 1) Apreciação da Ata Sumária da 102ª Sessão Ordinária do CAD. 2) 

Apreciação do Programa Servidor Olímpico. 3) Assuntos Gerais. 
 

3. DELIBERAÇÕES: A sessão foi presidida pelo Conselheiro Roberto Rodrigues, 
Presidente do PREVI-RIO. Aberta a sessão, a síntese que compõe o item 1 da pauta, 
enviada aos membros do CAD, via e-mail, em 25/03/2015, foi aprovada por consenso 
e devidamente rubricada pelos conselheiros. Com o objetivo de fornecer subsídios à 
apreciação do item 2 da pauta, o Conselheiro Roberto Rodrigues apresentou ao 
Conselho o Diretor da Diretoria de Previdência e Assistência do PREVI-RIO, José 
Paulo Carralas Grelo, que elaborou uma apresentação com os principais tópicos do 
tema, a qual foi distribuída aos membros do CAD. O Diretor da Diretoria de 
Previdência e Assistência do PREVI-RIO relatou que, com supedâneo no Decreto nº 
39.879/2015 e na Resolução Conjunta SMA/PREVI-RIO/SEGOV nº 1/2015, serão 
selecionados servidores inativos municipais para participarem, em diversas áreas de 
atuação, da preparação e da realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016. 
O Diretor da Diretoria de Previdência e Assistência do Instituto salientou que o 
servidor inativo interessado fará sua inscrição via internet; depois haverá um sorteio; 
uma entrevista de seleção, com análise curricular e dinâmica de grupo, organizadas 
pelo Comitê Organizador; e um credenciamento. O Presidente do Instituto relatou que 
o custo estimado para ser gasto em todo o Programa Servidor Olímpico é de R$ 
42.000.000,00, correspondente ao total dos pagamentos da ajuda de custo mensal 
correspondente a 50% do valor dos proventos dos inativos participantes. Após a 
explanação, o Conselheiro Roberto Rodrigues colocou o item 2 da pauta em votação. 
O Conselheiro Marcelo Ribeiro de Freitas votou favoravelmente, considerando que o 
Programa Servidor Olímpico dará oportunidade ao servidor inativo da Prefeitura, que 
quiser participar da organização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, de sair 
de casa para utilizar sua experiência de trabalho, com um custo menor do que uma 
terceirização. A Conselheira Vivianne Velasco Fichtner Pereira registrou que aprovou 
a iniciativa, reiterando as razões do Conselheiro Marcelo Ribeiro de Freitas, 
registrando que seu voto resulta, também, da informação prestada pelo Conselheiro 
Roberto Rodrigues, Presidente do PREVI-RIO, de que a Procuradoria Geral do 
Município já se manifestou acerca do respaldo legal para o PREVI-RIO destinar a 
verba estimada para pagamento do serviço que será prestado pelos inativos 
municipais. A Conselheira Angela Barbosa não concordou por entender ser um valor 
muito alto a ser pago pelo PREVI-RIO. O Conselheiro Alberto Balassiano se absteve 
de votar, relatando que o fez, tendo em vista que esta matéria só chegou para 
apreciação do CAD após a publicação de um Decreto criando o programa e após 
ampla divulgação pelo executivo para a imprensa, gerando um desconforto para o 
Conselho com uma política de "fato consumado", além de não ter como avaliar se o 
valor de 42 milhões que será custeado pelo PREVI-RIO para este programa, pode ser 
desembolsado sem prejuízos de sua estabilidade financeira.  O Conselheiro Alberto 
Balassiano ressaltou, entretanto, que é favorável a qualquer tipo de programa que 
venha beneficiar os servidores, mas reafirmou que os pontos levantados acima 
devem ser sempre observados. O Conselheiro Marcio Alexandre da Silva Ferreira 
manifestou seu voto aprovador. O Conselheiro Evandro de Moraes Pimenta 
inicialmente lamentou o fato de que um assunto dessa natureza e que envolve um 
alto custo para o PREVI-RIO não tenha sido apresentado perante o CAD para 



deliberação antes de sua implementação, conforme dispõe a legislação que 
regulamenta o funcionamento do Conselho. Com relação ao Programa Servidor 
Olímpico, o Conselheiro Evandro de Moraes Pimenta registrou que considera ser 
louvável oferecer ao servidor inativo esta oportunidade de trabalhar em prol das 
Olimpíadas, porém, não concorda que o custo estimado total de 42 milhões seja 
arcado integralmente pela Instituição PREVI-RIO, em face do contexto atual da 
economia do país, bem como existirem outros benefícios urgentes e importantes para 
os milhares de servidores, como, por exemplo, o Programa de Carta de Crédito, que 
são da alçada do PREVI-RIO e que precisam ser incrementados. Pelos motivos 
expostos, o Conselheiro Evandro de Moraes Pimenta votou contra o Programa 
Servidor Olímpico, propondo que, em caso de sua aprovação pelo CAD e dentro das 
possibilidades legais, os valores arcados pelo PREVI-RIO ao longo do Programa 
sejam ressarcidos pelo Tesouro Municipal. A Conselheira Márcia Cristina de Lima 
Aldy aprovou o Programa Servidor Olímpico, salientando que acompanha as razões 
apresentadas pelo Conselheiro Marcelo Ribeiro de Freitas e pela Conselheira 
Vivianne Velasco Fichtner Pereira. O Conselheiro Roberto Rodrigues aprovou o 
Programa Servidor Olímpico, por concordar com as razões apresentadas pelo 
Conselheiro Marcelo Ribeiro de Freitas, pela importância do servidor inativo se sentir 
parte dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016. O Conselheiro Roberto Rodrigues 
registrou que por cinco votos favoráveis, dois votos contrários e uma abstenção, o 
Programa Servidor Olímpico foi aprovado pelo Conselho de Administração do PREVI-
RIO. Quanto ao item 3, o Conselheiro Marcio Alexandre da Silva Ferreira apresentou 
proposta de pauta para uma sessão do CAD acerca do Programa de Carta de Crédito 
do PREVI-RIO. O Conselheiro Roberto Rodrigues encerrou a sessão. 
 

4. RELAÇÃO DOS PRESENTES: Roberto Rodrigues – Presidente do PREVI-RIO – 
Márcia Cristina de Lima Aldy – Suplente do Secretário Municipal de Fazenda – 
Vivianne Velasco Fichtner Pereira – Suplente do Procurador Geral do Município – 
Marcelo Ribeiro de Freitas – Suplente do Secretário Municipal de Administração – 
Marcio Alexandre da Silva Ferreira – 1º Eleito – Alberto Balassiano – 2º Eleito – 
Evandro de Moraes Pimenta – 3º Eleito – Angela Barbosa – 4º Eleito. 
 
 


